Programa de Pos-Graduacao em
Engenharia e Gestio do Conhecimento

PORTARIA 008/ PGEGC - 2005

Conforme previsto no Artigo 2 da Instrucao Normativa 01/2005 a
presente Portaria estabelece os procedimentos relativos a Validacao de
Créditos Referentes a Producao Intelectual (nas categorias de
Producao Bibliografica e Producao Técnica) junto ao Programa de Poés-
Graduacao em Engenharia e Gestdo do Conhecimento (no contexto de
créditos reservados a atividades académicas).

Art. 1° - A Instrucao Normativa 01/2005 do EGC (Artigo 1, Inciso VI)
estabelece que Producao Intelectual (PI) consiste em item de producao
bibliografica ou técnica associado as linhas de pesquisa do Programa e
desenvolvido apoés a 1* matricula do aluno no EGC, que:

a) visa melhorar a formacao cientifica do corpo discente do Programa
EGC;

b) visa ampliar a contribuicao cientifica do Programa as areas do
conhecimento a que se relaciona;

c) visa valorizar a atividade de producao cientifica realizada de forma
conjunta entre docentes e discentes do Programa;

Art. 2° - Os alunos regularmente matriculados no Programa de Pos-
Graduacao em Engenharia e Gestao do Conhecimento poderao solicitar a
Validacao de Créditos Referentes a Producao Bibliografica, conforme o
seguinte procedimento:

a) A solicitacao devera ser feita por intermédio do preenchimento de
formulario proprio, encaminhado a Secretaria do EGC para a devida
validacao;

b) O aluno devera anexar uma copia da producao bibliografica,
contendo todas as informacodes exigidas pelo Sistema Coleta da
CAPES

c) O aluno devera encaminhar copia eletronica de seu Curriculo
Lattes, constando o item de producao bibliografica que deseja
validar;

d) A validacao da Producao Bibliografica em Créditos tera a
equivaléncia conforme estabelecido na Tabela 1.



Art. 3° - Os alunos regularmente matriculados no Programa de Pos-
Graduacao em Engenharia e Gestdao do Conhecimento poderao solicitar a
Validacao de Créditos Referentes a Producao Técnica, conforme o
seguinte procedimento:

a) A solicitacao devera ser feita por intermédio do preenchimento de
formulario proprio, encaminhado a Secretaria do EGC para a devida
validacao;

b) O aluno devera anexar a comprovacao da producao técnica,
contendo todas as informacoes exigidas pelo Sistema Coleta da
CAPES;

c) O aluno devera encaminhar copia eletronica de seu Curriculo
Lattes, constando o item de producao técnica que deseja validar;

d) A validacao da Producao Técnica em Créditos tera a equivaléncia
conforme estabelecido na Tabela 2.

Floriano6polis, 10 de outubro de 2005.

Paulo Mauricio Selig

Coordenador do Programa de Pos-Graduacao em Engenharia e Gestao do
Conhecimento



Tabela 1 — Validacao de Créditos Referentes a Producao Bibliografica

Producao Bibliografica

Validacao em Créditos

1. Artigo completo publicado em revista Até 08
internacional indexada (Qualis A da CAPES)

2. Artigo completo publicado em revista Até 06
internacional indexada (Qualis B da CAPES)

3. Artigo completo publicado em revista Até 04
internacional indexada (Qualis C da CAPES)

4. Artigo completo publicado em revista nacional Até 06
indexada (Qualis A da CAPES)

5. Artigo completo publicado em revista nacional Até 04
indexada (Qualis B da CAPES)

6. Artigo completo publicado em revista nacional Até 02
indexada (Qualis C da CAPES)

7. Trabalho Completo em Evento Internacional Até 04

8. Trabalho Completo em Evento Nacional Ateé 02

9. Publicacéao de livro Até 06

10. Publicacéo de capitulo livro Até 04

11. Publicacdo em Magazines e Jornais Ateé 02

12. Outros tipos de producéo bibliografica (prefacio, Até 02

posfacio, traducéo, etc.)




Tabela 2 — Validacao de Créditos Referentes a Producao Técnica

Producao Técnica

Validacao em Créditos

1) Patente Até 10
2) Registro de producéo técnica Até 10
3) Desenvolvimento de software Até 06
4) Organizacéo ou Editoria de Revista Cientifica Até 06
S) Organizacao de livro Até 06
0) Organizacao de eventos Até 02
7) Demais tipos de produgdo técnica (programa de Ate 02

radio ou TV, desenvolvimento de material didatico
ou instrucional, apresentacao de trabalho, etc.)




